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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
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saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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DISTRATO CONTRATUAL UNILATERAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2211/2025
APENSO: Processo Administrativo nº 0252/2025
CONTRATO Nº 082/2024
CONTRATADA: Construtora Etelvino Ltda.
CONTRATANTE: Município de São Joaquim da Barra/SP
O  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA,  pessoa

jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  nº
59.851.543/0001-65,  com  sede  na  Praça  Professor  Ivo
Vannuchi,  s/n, Alto da Bela Vista – CEP 14.600-000, São
Joaquim  da  Barra/SP,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito Municipal, Dr. Wagner José Schmidt, no uso de suas
atribuições legais, e a empresa CONSTRUTORA ETELVINO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.848.316/0001-61, com sede na
Rua Padre Abel Mendes Teles, nº 347 – CEP 14.200-000,
São Simão/SP, doravante denominada CONTRATADA,

CONSIDERANDO  as  fiscalizações,  medições  e  demais
registros  realizados  pelo  Departamento  Municipal  de
Infraestrutura, que evidenciam inexecução parcial da obra,
fls.  95-96 do processo nº 252/2025,  configurando hipótese
de rescisão unilateral pela Administração, nos termos do
art. 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado às folhas
99  –  102  do  Processo  Administrativo  nº  0252/2025,
apensado ao Processo Administrativo nº 2211/2025,  que
opinou pela viabilidade e necessidade da rescisão unilateral
do Contrato nº 082/2024;

RESOLVE  formal izar  o  presente  DISTRATO
CONTRATUAL  UNILATERAL,  referente  ao  Contrato  nº
082/2024,  conforme  cláusulas  a  seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente distrato tem por objeto a rescisão unilateral

do  Contrato  nº  082/2024,  cujo  objeto  consiste  na:
“Contratação  de  empresa  devidamente  habilitada  e
registrada no CREA/CAU para execução de construção de
Creche  Escola  no  Bairro  Parque  Santa  Therezinha,  com
fornecimento de materiais, direção técnica, equipamentos
e mão de obra, bem como toda a infraestrutura necessária
para  realização  do  objeto  licitado,  conforme  memorial
descritivo,  projeto  básico,  planilha  orçamentária,
cronograma  físico-financeiro  e  demais  condições
estabelecidas  no  Anexo I  do  edital,  visando atender  ao
ajuste firmado entre este Município e o Fundo Nacional  de
Desenvolvimento da Educação – FNDE.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente rescisão unilateral fundamenta-se no artigo

138,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  em
conformidade com o Parecer Jurídico referido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO
A rescisão produzirá os seguintes efeitos:
I  –  interrupção  imediata  de  todas  as  obrigações

contratuais pendentes;

II  –  apuração  de  eventuais  débitos  e  créditos,
considerando medições, notas fiscais e registros existentes;

III – instauração, quando necessária, de procedimento
administrativo próprio para apuração de responsabilidades;

IV  –  retenção  das  garantias  eventualmente
apresentadas,  até  a  liquidação  final  do  ajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTIFICAÇÃO
A CONTRATADA será formalmente notificada acerca da

presente  decisão,  nos  termos  do  art.  138,  §1º,  da  Lei
Federal nº 14.133/2021, assegurando-se-lhe o prazo legal
para apresentação de defesa, quando cabível.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste distrato será publicado no órgão oficial

e inserido no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, conforme determina a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  São  Joaquim da

Barra/SP para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
deste distrato contratual.

São Joaquim da Barra, 25 de novembro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 3415/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 062/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa,  devidamente

habi l i tada,  para  o  reparo  da  máquina  C-287  Pá
Carregadeira,  com  o  fornecimento  de  todas  as  peças
necessárias para o reparo que será feito no eixo traseiro da
máquina.

Estando o processo formalmente em ordem, segundo
determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos, com fundamento no artigo 75, I, da Lei Federal
nº  14.133/2021 e  determino a  lavratura do instrumento
contratual  a  ser  celebrado  entre  o  município  de  São
Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

- Empresa TERRAVERDE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA:
R$ 46.482,70 (Quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e
dois reais e setenta centavos), CNPJ 09.282.594/0018-93.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 28 de Novembro de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal
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